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DAEB – DEPARTAMENTO DE ÁGUA, ARROIOS E ESGOTO DE BAGÉ 
 

ATA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO – DILIGÊNCIA PARA COMPROVAÇÃO 
TÉCNICA 
 
Aos 28 dias do mês de abril de 2026, reuniu-se a Comissão de 
Licitação/Pregoeiro e equipe de apoio do Departamento de Água, Arroios e 
Esgoto de Bagé – DAEB, no âmbito do Pregão Eletrônico nº 008/2026, 
destinado ao registro de preços para aquisição futura e parcelada de 
retroescavadeiras, conforme condições estabelecidas no edital e respectivos 
anexos. 
 
Durante a análise técnica da proposta apresentada pela empresa FAROL 
COMERCIAL E LOGÍSTICA LTDA, referente ao equipamento ofertado WJG 
BRASIL - modelo WRT-388T, a equipe técnica do DAEB verificou que, no 
catálogo e material técnico apresentados, não foi localizada comprovação 
objetiva e expressa acerca da existência do requisito “servo comando 
hidráulico”, exigido no Termo de Referência como característica mínima 
obrigatória do equipamento. 
 
Considerando que a Administração Pública deve pautar seus atos pelos 
princípios da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo, da busca da proposta mais vantajosa e da seleção da proposta 
apta ao atendimento integral das especificações técnicas; 
 
Considerando, ainda, a possibilidade de realização de diligência para 
esclarecimento ou complementação da instrução processual, desde que não 
implique alteração substancial da proposta ou inclusão posterior de 
documento que deveria integrar a oferta; 
 
DELIBERA a Comissão/Pregoeiro pela realização de diligência, intimando a 
empresa FAROL COMERCIAL E LOGÍSTICA LTDA para que, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, apresente documentação técnica idônea emitida pelo 
fabricante, importador, representante autorizado ou manual oficial do 
equipamento, que comprove de forma inequívoca que a retroescavadeira 
ofertada WJG BRASIL WRT-388T possui sistema de servo comando 
hidráulico, conforme exigido no Termo de Referência. 
 
A comprovação deverá conter identificação clara do modelo ofertado e 
especificação técnica expressa do referido sistema, não sendo suficiente 
mera declaração genérica desacompanhada de respaldo técnico 
documental. 
 
Fica consignado que o não atendimento da diligência, ou a apresentação de 
documentação insuficiente para comprovação do requisito mínimo exigido, 
poderá ensejar a desclassificação da proposta, nos termos do edital e da 
legislação aplicável. 
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Nada mais havendo a tratar, lavra-se a presente ata, que segue assinada 
pelos membros presentes. 
 
Publique-se 
Bagé, 28 de abril de 2026. 
 
Cintia Irala 
Pregoeira 


